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Indicação n° 404/2.018.  
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

   Apresento a V.Exa., nos termos do art. 225 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito, através da secretaria de trânsito, que 

faça gestão junto a concessionária de transporte coletivo para que seja incluído horário de 

ônibus na rota que abrange o bairro Taquaruçu, em especial no período de saída da 

escola Pascoal Grecco. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

  
   Essa é uma reivindicação em especial dos professores e servidores 
escolares, que antes faziam uso do transporte escolar como alternativa. Com a 
regularização e limitação legal, ficaram sem opções, pois a saída da escola é às 
12h35min e os horários de passagem do ônibus é entre 12h15min e 12h20min. Esse 
ajuste se faz necessário e trará tranquilidade e segurança aos usuários. 
 

Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 15 de junho de 2018 
 
 
 

Fabio Cardoso Junior 

Vereador    
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